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ACTA N.º 15 
Aos catorze dias do mês de Abril do ano de mil novecentos e noventa e nove, no 

Salão Nobre dos Paços do Concelho, sito no Largo da República desta cidade, reuniu a 
Câmara Municipal de Leiria, tendo estado presentes os Excelentíssimos Senhores: 

PRESIDENTE: DRª ISABEL DAMASCENO VIEIRA DE CAMPOS C OSTA 

VEREADORES: ENG. PEDRO LOPES PEREIRA DE FARIA 

 ANTÓNIO JOSÉ DE ALMEIDA SEQUEIRA 

 DR. VITOR MANUEL DOMINGUES LOURENÇO 

 DR. JOSÉ DA SILVA ALVES 

 ENG. FERNANDO BRITES CARVALHO 

** 

A reunião foi secretariada e a acta redigida por Dr. SÉRGIO CARVALHO JORGE 
DA SILVA Director do Departamento de Administração Geral. 

** 

Estiveram presentes: - por parte do Departamento de Obras Particulares, o ENG. 
ANTÓNIO CARLOS BATISTA DA COSTA para apresentação dos processos de obras 
particulares; por parte do Departamento de Urbanismo, o ARQTº. ANTÓNIO VEIGA 
MOREIRA DE FIGUEIREDO para apresentação dos processos de loteamento. 

** 

Por motivos devidamente justificados, os Senhores Vereadores RAUL MIGUEL 
DE CASTRO, DR. ACÁCIO FERNANDO DOS SANTOS LOPES DE SOUSA e DR. PAULO 
JORGE RABAÇA SARAIVA  não puderam estar presentes. 

** 

APROVAÇÃO DA ACTA 

Presente a Acta da reunião de 99.04.07., cuja leitura foi dispensada por ter sido 
previamente distribuída, tendo a Câmara, por unanimidade, aprovado a sua redacção final. 

** 

ABERTURA OFICIAL DA REUNIÃO 

Pela Senhora Presidente foi a reunião declarada aberta eram catorze horas e 
cinquenta e cinco minutos, com a seguinte Ordem de Trabalhos: 
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PONTO NÚMERO UM 

- ANÁLISE DOS SEGUINTES PROCESSOS DE OBRAS PARTICULARES N.º S.: 

1692/90 HENRIQUE & GAMEIRO, LD.ª 
2220/91 RESTAURANTE ESPLANADA DE LEIRIA, LD.ª 
1338/93 HENRIQUE & GAMEIRO, LD.ª 
1421/93 ERMELINDA FLORINDA DA SILVA GUARDA DO ROSÁRIO 
1423/93 AQUILINO CARREIRA IMOBILIÁRIOS, LD.ª 

773/96 AFONSO & CARREIRA, LD.ª 
46/97 JACINTA MARIA ALEXANDRE MIRA MORTEIRO 

669/97 BRILHANTINO & IRMÃO, LD.ª 
1378/97 COMBUSTÍVEIS DO COIMBRÃO, LD.ª 
1609/97 JOSÉ GASPAR DE SOUSA 

741/98 FILIPE JORGE LOPES 
871/98 ANTÓNIO TEIXEIRA ROSA ANTUNES 

1200/98 MANUEL FERREIRA CLEMENTE 
1450/98 JOSÉ DA SILVA 
1590/98 ARMANDO JOSÉ COSTA 

129/99 RUILIZ - CONSTRUÇÕES DE LEIRIA, LD.ª 
200/99 HABINEVES, LD.ª 

PONTO NÚMERO DOIS 

- ANÁLISE DOS SEGUINTES PROCESSOS DE INFORMAÇÃO, N.ºS.: 

79/98 FERNANDO JOSÉ PIRES BOIÇA E OUTRA 
193/98 ABÍLIO JESUS SANTOS FERREIRA 
204/98 VITOFIL - SOCIEDADE CONSTRUÇÕES, LD.ª 
235/98 JULIA PERPETUA CARVALHO MENDES COUTINHO 

13/99 TERRAS DEL REI HOTEL, LD.ª 
22/99 MANUEL LOPES 

PONTO NÚMERO TRÊS 

- ANÁLISE DO SEGUINTE PROCESSO DE V.H. N.º.: 

1/99 MARIANA DA PIEDADE SILVESTRE 

PONTO NÚMERO QUATRO 

- ANÁLISE DOS SEGUINTES PROCESSOS DE LOTEAMENTO NºS.: 

6/97 EDIFOZ - EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A. 
27/97 COMPANHIA LEIRIENSE DE MOAGEM, LD.ª 

6/98 MOTA MARQUES & FILHOS LD.ª 
10/98 RUI PEDRO DA COSTA MANSO 

PONTO NÚMERO CINCO 

- ANÁLISE DOS SEGUINTES PROCESSOS DE OBRAS MUNICIPAIS N.º S.: 

T 183/96 CONSTRUÇÃO DA NOVA PISCINA COBERTA DE LEIRIA - AUTO DE 
MEDIÇÃO N.º 29 NO VALOR DE 16.045.235$00 + IVA PARA 
APROVAÇÃO 

T 111/97 REPARAÇÃO DE DIVERSOS ARRUAMENTOS NO CONCELHO COM 
APLICAÇÃO DE UMA CAMADA DE DESGASTE DE MICRO-BETÃO - 
RECTIFICAÇÃO DE DELIBERAÇÃO 

T 69/96 CONSTRUÇÃO DA NOVA BIBLIOTECA MUNICIPAL DE LEITURA 
PÚBLICA -.INFORMAÇÃO SOBRE TRABALHOS A MAIS 

T 21/99 REPARAÇÃO DA ESCOLA PRIMÁRIA DE VALE DA PEDRA - SOUTO DA 
CARPALHOSA - ACTAS DAS COMISSÕES DE ABERTURA E ANÁLISE 
DE PROPOSTAS 
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T 27/99 CONSERVAÇÃO, REPARAÇÃO E MELHORAMENTOS NAS ESCOLAS 
EB DO 1.º CICLO DE CASAL DA QUINTA - MILAGRES - ACTAS DAS 
COMISSÕES DE ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTAS 

PONTO NÚMERO SEIS 

- BALANCETE 

PONTO NÚMERO SETE 

- ALTERAÇÃO DO REGULAMENTO DA TABELA DE TAXAS - ARREDONDAMENTOS 
- PUBLICIDADE - ROCA CERÂMICA E COMÉRCIO, S.A. 
- PUBLICIDADE - ROCA CERÂMICA E COMÉRCIO, S.A. 
- PUBLICIDADE - JORGE MANUEL RIBEIRO BRANCO 
- PUBLICIDADE - EXPOSALÃO - CENTRO DE EXPOSIÇÕES, LD.ª 
- PUBLICIDADE - EXPOSALÃO - CENTRO DE EXPOSIÇÕES, LD.ª 
- PUBLICIDADE - ACÇÃO, PUBLICIDADE EXTERIOR E SERVIÇOS DE 

COMUNICAÇÃO, LD.ª 
- PUBLICIDADE - ACÇÃO, PUBLICIDADE EXTERIOR E SERVIÇOS DE 

COMUNICAÇÃO, LD.ª 
- PUBLICIDADE - ACÇÃO, PUBLICIDADE EXTERIOR E SERVIÇOS DE 

COMUNICAÇÃO, LD.ª 
- PUBLICIDADE - PUBLICENSO, IMAGEM E COMUNICAÇÃO, LD.ª 
- PUBLICIDADE - CENTRO COMERCIAL D’EL REI 
- PUBLICIDADE - MÁRIO FERNANDO TEIXEIRA RODA 
- PUBLICIDADE - ALTA PINTA - COMÉRCIO DE TINTAS E VERNIZES, LD.ª 
- PUBLICIDADE - ANULAÇÃO DE CERTIDÃO DE DÍVIDA 
- OCUPAÇÃO DA VIA PÚBLICA - ANULAÇÃO DE CERTIDÃO DE DÍVIDA 
- LICENÇAS ACIDENTAIS DE RECINTO 
- ARREMATAÇÃO DO DIREITO DE EXPLORAÇÃO DO BAR-RESTAURANTE E MINI-

MERCADO DO PARQUE DE CAMPISMO DA PRAIA DO PEDROGÃO 

PONTO NÚMERO OITO 

- ESTÁGIO DE FORMANDOS DOS PALOP’S 

PONTO NÚMERO NOVE 

- PLANO DE TRANSPORTES ESCOLARES PARA O ANO LECTIVO 1999/2000 
- SPORT CLUBE LEIRIA E MARRAZES - PEDIDO DE CEDÊNCIA GRATUITA DO 

AUTOCARRO DA CML 
- TUM’ACANÉNICA - PEDIDO DE CEDÊNCIA GRATUITA DO AUTOCARRO DA CML 

PONTO NÚMERO DEZ 

- AQUISIÇÃO DE TERRENOS ESCOLA EB 2,3 - CRUZ D’AREIA 

PONTO NÚMERO ONZE 

- APOIO PARA A RECONSTRUÇÃO DO PAVILHÃO DESPORTIVO DA MEMÓRIA 
- APOIO PARA A AQUISIÇÃO DOS TERRENOS PARA O PAVILHÃO DESPORTIVO DA 

BAJOUCA 
- APOIO PARA O 2.º CAMPEONATO DE FUTEBOL DE ONZE 
- APOIO - CORTA MATO REGIONAL DO E.B.M. - (ESCOLA DO E.B.M. 964 - BAJOUCA) 
- PARTICIPAÇÃO NOS JOGOS DO FUTURO/99 

PONTO NÚMERO DOZE 

- CONTRATO PROGRAMA COM O ORFEÃO DE LEIRIA 
- FESTIVAL DE TEATRO 
- RECTIFICAÇÃO -  SUBSÍDIO “MUSEU DO SPORTING CLUBE DE PORTUGAL” 

** 
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PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO (1) 

N.º0886/99 Pelo Senhor Vereador DR. JOSÉ ALVES , foi apresentada a seguinte questão: 

 Desejava saber se havia conclusões acerca do assunto do Lote 1 que foi 
questionado no ponto n.º 2 da deliberação de Câmara N.º 0683/99 dos pedidos de 
esclarecimento. 

 O Senhor Director do Departamento de Urbanismo ARQT.º FIGUEIREDO, 
informou que se deslocou ao local e que realmente existe um movimento de terras, mas é 
derivado aos rodados dos carros que passam pelo terreno que é público, mas não há 
mexida de terras. 

** 
INFORMAÇÕES (1) 

N.º0887/99 Pelo Senhor Vereador ENG. PEDRO FARIA, foi solicitado que se oficiasse a 
JAE acerca dos semáforos da EN 109, porque só funcionam correctamente quando passa 
uma viatura. Se for um conjunto seja a que velocidade for o semáforo fica vermelho. 

** 
PONTO NÚMERO UM 

N.º0888/99 PROC.º N.º 1692/90 - (fl. - 684) 
De HENRIQUE & GAMEIRO – CONSTRUÇÃO CIVIL LDA, com sede na Av.ª 

Marquês de Pombal, Lote 14 – 1º D.º, freguesia de Leiria, referente ao projecto de 
arquitectura das alterações a levar a efeito num bloco habitacional e comercial, situado na 
Rua Francisco Pereira da Silva, freguesia de Leiria. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e tendo em c onta a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  14/04/99, cujo teor abaixo se 
transcreve e que propõe o indeferimento da pretensã o pelos motivos nela indicados, 
delibera, por unanimidade notificar o requerente no s termos dos artigos 100º e 101º 
do Código de Procedimento Administrativo: 

 “Analisado o processo ao abrigo do disposto no art .º 41º do Decreto Lei 
n.º 445/91, de 20 de Novembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 250/94, de 15 
de Outubro, conclui-se que a arquitectura não está devidamente elaborada, pelo que 
se propõe o indeferimento com base no disposto nas alíneas a) e b) do n.º 1 do art.º 
63º do Decreto-Lei acima referido, por: 

1º Falta de termo de responsabilidade, de acordo co m a alínea g) do anexo 
IV da Portaria n.º 1115-A/94, de 15 de Dezembro; 

2º Incumprimento do art.º 29º (comprimentos de corr edores), de acordo 
com o Decreto Lei n.º 64/90, de 21 de Fevereiro; 

3º Incumprimento dos art.ºs 16º (controlo do fumo n as escadas), 17º 
(controlo da poluição do ar nas câmaras corta-fogo) , 18º (controlo do fumo nas 
câmaras corta-fogo), 26º (controlo da poluição de a r na cave), 30º e 31º (controlo de 
fumos na cave), 45º (ralos de recolha), 47º (câmara s retentoras) e falta de ventilações 
nas boxes, de acordo com o Decreto Lei n.º 66/95, d e 8 de Abril; 

4º Falta de esclarecimento quanto ao cumprimento do  Capítulo IV do 
Regulamento do Plano Director Municipal, no que se refere ao número de lugares de 
estacionamento correspondentes ao aumento do número  de fogos necessários no 
interior e exterior em espaço a ceder ao domínio pú blico, não respeitando o número 
de lugares exigíveis, de acordo com o Regulamento d o PDM. 

** 
N.º0889/99 PROC.º N.º 2220/91 
 De RESTAURANTE ESPLANADA DE LEIRIA, LD.ª. com sede com Jardim Luís 
de Camões, freguesia de Leiria, referente ao projecto de arquitectura da remodelação e 
ampliação a levar a efeito no estabelecimento da restauração e bebidas, situado no local e 
freguesia acima referidos. 
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 A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com as 
informações prestadas pelo Departamento de Reabilit ação Urbana e Departamento de 
Obras Particulares, delibera, por unanimidade, apro var o projecto de arquitectura das 
alterações a levar a efeito na Esplanada acima refe rido, condicionado ao seguinte: 
 1º Substituir a caixilharia do 1.º andar por caixil haria igualmente de 
alumínio termolacado branco, por forma a garantir u nidade e todo o conjunto; 
 2º Manter um pé-direito médio de 3 metros na espla nada exterior coberta a 
construir; 
 3º Construção de mais um WC para senhoras sem prej uízo do 
cumprimento das disposições legais e regulamentares ; 
 4º Apresentar projectos de especialidade e rectifi cações ao projecto de 
arquitectura no prazo de 180 dias; 
 5º Cumprir com a deliberação de Câmara de 03/02/99  no que se refere ao 
revestimento dos pavimentos em calçada; 
 6º Obrigatoriedade de serviço de cafetaria sendo a  esplanada coberta a 
construir exclusivamente para esse fim e de ajustar  o contrato de arrendamento. 

** 

N.º0890/99 PROC.º N.º 1338/93 - (fl. - 492) 
De HENRIQUE & GAMEIRO – CONSTRUÇÃO CIVIL LDA, com sede na Av.ª 

Marquês de Pombal, Lote 14 – 1º D.º, freguesia de Leiria, referente ao projecto de 
arquitectura das alterações a levar a efeito num bloco habitacional e comercial, situado na 
Rua Eng.º Duarte Pacheco, freguesia de Monte Real. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  09/04/99, delibera, por 
unanimidade, aprovar o projecto de arquitectura das  alterações a levar a efeito no 
bloco habitacional e comercial acima referido, cond icionado ao seguinte: 

1º Apresentar projecto de acordo com o art.º 29º (( peças do projecto 
/projecto nas cores convencionais (amarelos e encar nados) quanto a alçados e corte 
no que respeita a janelas e chaminés)) do Regulamen to Municipal de Obras 
Particulares da Câmara Municipal de Leiria, publica do pelo Aviso n.º 123/96 de 10/2/97, 
de modo a dar resposta ao ofício n.º 1927 de 1/3/99 ; 

2º Demolir ou não executar a parede debaixo da ramp a da cave, a fim de 
facilitar as manobras de estacionamento; 

3º Apresentar planta com áreas a ceder ao domínio d evidamente 
contabilizadas (entre a construção e o passeio), pa ra posterior entrega de Certidão da 
Conservatória do Registo Predial rectificada, antes  da Licença de Utilização; 

4º Cumprir com o art.º 69º do Regulamento Geral das  Edificações 
Urbanas, nomeadamente em sala; 

5º Cumprir com o art.º 12º (caminhos dentro dos pis os), n.º 1 do art.º 13º 
(saída para o exterior), art.ºs 16º (controlo do fu mo nas escadas), 17º (controlo da 
poluição do ar nas câmaras corta-fogo), 18º (contro lo do fumo nas câmaras corta-
fogo), 26º (controlo da poluição de ar na cave), 30 º e 31º (controlo de fumos na cave), 
alínea b) do n.º 1 do art.º 33º (meios de primeira intervenção), art.ºs 45º (ralos de 
recolha), 47º (câmaras retentoras) e prever ventila ções nas boxes de acordo com 
Decreto Lei n.º 66/95, de 8 de Abril; 

6º Prever sala de condomínio garantindo áreas mínim as de iluminação e 
ventilação de acordo com os art.ºs 71º e 79º do RGE U (aceita-se que a  sala de 
condomínio seja no desvão da cobertura, mas os vãos  deverão ser na superfície do 
telhado); 

7º Apresentar projectos de especialidade no prazo d e 180 dias, 
contemplando nomeadamente o cumprimento dos Decreto  Lei n.º 64/90, de 21 de 
Fevereiro, Decreto Lei n.º 66/95, de 8 de Abril e D ecreto Lei n.º 61/90, 15 de Fevereiro, 
incluindo bombagem/drenagem mecânica de águas na ca ve. 
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N.º0891/99 PROC.º N.º 1421/93 - (fl. - 288) 
De ERMELINDA FLORINDA DA SILVA GUARDA DO ROSÁRIO, residente na 

Av.ª Marquês de Pombal, Lote 4 – R/C D.º, freguesia de Leiria, referente ao projecto de 
arquitectura das alterações a levar a efeito num bloco habitacional, situado no Lote 2 – 
Quinta do Paraíso, freguesia de Leiria. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  08/04/99, delibera, por 
unanimidade, aprovar o projecto de arquitectura das  alterações a levar a efeito no 
bloco habitacional acima referido, condicionado ao seguinte: 

1º A escada proposta de acesso ao sótão deverá cump rir com o disposto 
no art.º 18º (as escadas entre pisos não podem ser efectuadas exclusivamente por 
escadas em caracol), devendo garantir ainda 1,20m d e largura livre nas escadas da 
zona de entrada, de acordo com o disposto no art.º 32º do Decreto Lei n.º 64/90, de 21 
de Fevereiro; 

2º Esclarecer o uso para o espaço proposto na loja 1, sobre a rampa de 
acesso à cave; 

3º Apresentar projectos de especialidade no prazo d e 180 dias, devendo 
estes cumprir com o disposto no Decreto Lei n.º 64/ 90 de 21 de Fevereiro. 

** 

N.º0892/99 PROC.º N.º 1423/93 - (fl. - 295) 
De AQUILINO CARREIRA IMOBILIÁRIOS LDA, com sede na Av.ª. Marquês de 

Pombal, Lote 4 – R/C D.º, freguesia de Leiria, referente ao projecto de arquitectura das 
alterações a levar a efeito num bloco misto, situado no Lote 3 – Quinta do Paraíso, freguesia 
de Leiria. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  08/04/99, delibera, por 
unanimidade, aprovar o projecto de arquitectura das  alterações a levar a efeito no 
bloco misto acima referido, condicionado ao seguint e: 

1º A escada proposta de acesso ao sótão deverá cump rir com o disposto 
no art.º 18º (as escadas entre pisos não podem ser efectuadas exclusivamente por 
escadas em caracol), devendo garantir ainda 1,20m d e largura livre nas escadas da 
zona de entrada, de acordo com o disposto no art.º 32º do Decreto Lei n.º 64/90, de 21 
de Fevereiro; 

2º Esclarecer o uso para o espaço proposto na loja 1, sobre a rampa de 
acesso à cave; 

3º Apresentar projectos de especialidade no prazo d e 180 dias, que 
deverão cumprir com o disposto no Decreto Lei n.º 6 4/90, de 21 de Fevereiro. 

** 

N.º0893/99 PROC.º N.º 773/96 - (fl. - 312) 
De AFONSO & CARREIRA LDA, com sede na Av.ª Marquês de Pombal, Lote 4 

– R/C D.º, freguesia de Leiria, referente ao projecto de arquitectura de alterações a levar a 
efeito num bloco habitacional e comercial, situado no Lote 3 – Quinta São Miguel, freguesia 
de Marrazes. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e tendo em c onta a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  13/04/99, cujo teor abaixo se 
transcreve e que propõe o indeferimento da pretensã o pelos motivos nela indicados, 
delibera, por unanimidade, notificar o requerente n os termos dos artigos 100º e 101º 
do Código de Procedimento Administrativo: 

 “1º Os elementos apresentados não se encontram rubr icados na sua 
totalidade pelo técnico responsável; 
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2º As escadas das garagens deverão ser dotadas de p atamar intermédio, 
de acordo com os art.ºs 15º e 45º do Regulamento Ge ral das Edificações Urbanas; 

3º A memória descritiva não refere a caracterização  dos materiais, de 
acordo com o disposto no Decreto Lei n.º 64/90, de 21 de Fevereiro e Decreto Lei n.º 
66/95, de 8 de Abril; 

3.1 O projecto não cumpre com o disposto nos art.ºs  12º e 15º do Decreto 
Lei n.º 66/95 de 8 de Abril, devendo ser criadas an tecâmaras junto aos acessos aos 
pisos superiores e as portas de saída da garagem ab rir no sentido da saída da 
mesma; 

4º O projecto apresentado não cumpre com o disposto  no art.º 66º do 
RGEU, nomeadamente no que se refere ao T0, que deve rá ser dotado de sala e 
cozinha; 

5º Nos elementos de sobreposição relativamente ao 3 º piso, o indicado 
como existente não se encontra de acordo com o apro vado, nomeadamente no que se 
refere aos degraus das escadas, bem como ao T0 que não é indicado como existente; 

6º Deverá esclarecer qual o número de fogos propost os, não podendo o 
mesmo exceder o previsto no processo de loteamento,  e já que é indicado mais um 
fogo no 6º piso; 

7º Mais se refere, que dado serem propostas alteraç ões no sótão, deverá 
prever a criação de sala de condomínio de acordo co m a deliberação de 16/04/97, 
dotada das devidas condições de iluminação e ventil ação, com base no disposto no 
art.º 15º do RGEU. 

Assim, em face do exposto emite-se parecer desfavor ável, propondo-se o 
indeferimento do pedido ao abrigo do disposto nas a líneas a) e b) do n.º 1 do art.º 63º 
do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de Novembro, com a  redacção dada pelo Decreto-Lei 
n.º 250/94, de 15 de Outubro.” 

** 

N.º0894/99 PROC.º N.º 46/97 
De JACINTA MARIA ALEXANDRA MIRA MURTEIRA, residente na Rua 

Capitão Henriques Peres Brandão, n.º 174 – Barreiros, freguesia de Amor. 

A Câmara, considerando que a implantação da moradia  tal como se 
encontra aprovada vai dificultar a normal circulaçã o do trânsito local, delibera, por 
maioria, com a abstenção dos Senhores Vereadores do  PS Dr. José Alves e António 
Sequeira manifestar a intenção de revogar o acto de  licenciamento nessa parte, com 
efeitos à data da sua prática, devendo a referida i mplantação recuar 95 cm em relação 
ao alinhamento definido. 

Mais delibera, nos termos e para efeitos do dispost o na alínea b) do n.º 2 
do art.º 140º e alínea b) do n.º 3 do art.º 145º do  Código do Procedimento 
Administrativo, notificar a requerente para no praz o de 10 dias se pronunciar sobre o 
teor da presente deliberação. 

A presente deliberação é aprovada em minuta. 

** 

N.º0895/99 PROC.º N.º. 669/97 - (fl. - 289) 
De BRILHANTINO & IRMÃO LDA, com sede na Rua da Base Aérea, n.º 16 – 

lugar e freguesia de Amor, acompanhado de elementos dando resposta à notificação 
efectuada nos termos do CPA, e referente ao projecto de arquitectura das alterações a levar 
a efeito no sótão do edifício, situado no Lote n.º 26 – Quinta da Alçada, freguesia de 
Marrazes. 
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A Câmara, depois de analisar o assunto, considerand o que os elementos 
apresentados vêm dar resposta às questões que estiv eram na origem da proposta do 
indeferimento, e concordando com a informação prest ada pelo Departamento de 
Obras Particulares em 08/04/99, delibera, por unani midade, aprovar o projecto de 
arquitectura das alterações a levar a efeito no sót ão do edifício acima referido e 
autorizar o licenciamento das mesmas 

** 

N.º0896/99 PROC.º N.º 1378/97 - (fl. - 33) 
De COMBUSTÍVEIS DO COIMBRÃO LDA, com sede na Av.ª. Marquês de 

Pombal, n.º 6 – Sul 8 Frente, freguesia de Leiria, referente ao projecto de arquitectura de um 
posto de abastecimento de combustíveis com edifício de apoio, a levar a efeito em 
Salgueira, freguesia de Coimbrão. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  01/04/99, delibera, por 
unanimidade, considerar o empreendimento em causa d e indiscutível interesse 
Municipal, de acordo com o disposto na alínea c) do  n.º 2 do art.º 62º do Regulamento 
do Plano Director Municipal, e aprovar o projecto d e arquitectura do posto de 
abastecimento de combustíveis com um edifício de ap oio, condicionado ao seguinte: 

1º Apresentar projecto de arranjos exteriores; 
2º Dar cumprimento ao parecer emitido pela Junta Au tónoma de Estradas 

(do qual deverá ser dado conhecimento ao requerente ); 
3º Criar uma despensa do dia na área da cafetaria, de acordo com o anexo 

I do Decreto Regulamentar n.º 38/97, de 25 de Setem bro. 
4º Apresentar projectos de especialidade no prazo d e 180 dias. 

** 

N.º0897/99 PROC.º N.º 1609/97 - (fl. - 90) 
De JOSÉ GASPAR DE SOUSA, residente na Av.ª. Marquês de Pombal, n.º 22 – 

8º D.º, referente ao pedido de re-análise do projecto de arquitectura de um bloco 
habitacional e comercial, a levar a efeito no Lote n.º 29 – Rua Sá de Miranda, freguesia de 
Leiria. 

 Retirado 

** 

N.º0898/99 PROC.º N.º 741/98 - (fl. - 47) 
De FILIPE JORGE LOPES, residente na Rua 7 de Fevereiro de 1928, n.º 17 – 

Quintas do Sirol, freguesia de Santa Eufêmea, referente ao pedido de re-análise do projecto 
de arquitectura de dois pavilhões destinados a armazém, a levar a efeito em “Fontinha” - 
Andrinos, freguesia de Pousos. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  08/04/99, delibera, por 
unanimidade, aprovar o projecto de arquitectura de dois pavilhões destinados a 
armazém, condicionado ao seguinte: 

1º Apresentar termo de responsabilidade correcto da do não discriminar, 
designadamente as normas técnicas, os instrumentos de planeamento, o alvará de 
loteamento ou a informação prévia aplicáveis, de ac ordo com a alínea g) do anexo IV 
da Portaria n.º 1115-A/94, de 15 de Dezembro; 
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2º A utilização apenas poderá ser para armazenagem,  não abrangida pelo 
Despacho Conjunto dos Ministérios da Administração Interna e do Comércio e 
Turismo de 18/09/92, publicado no Diário da Repúbli ca II Série, n.º 226 de 30/09/92, tal 
como requer; 

3º Caso pretenda muros de vedação, deverá requerer o seu licenciamento 
e deverão ser devidamente adaptados à topografia do  terreno, devendo apresentar 
alçados de conformidade; 

4º O muro de vedação confinante/arranjos exteriores , deverão distar 
5,00m ao eixo da rua; 

5º Dar cumprimento na generalidade ao Regulamento d o Plano Director 
Municipal, Regulamento Geral das Edificações Urbana s, Código Civil e demais 
legislação aplicável em vigor; 

6º Apresentar nova planta de implantação, uma vez q ue o acesso não 
poderá ser feito através de terrenos particulares e  não prova ser de sua propriedade; 

7º Apresentar projectos de especialidade no prazo d e 180 dias; 
8º Apresentar, no acto do levantamento do Alvará de  Licença de 

construção, Garantia Bancária no valor de 800.000$0 0, a fim de garantir a reposição 
de infraestruturas públicas susceptíveis de virem a  ser deterioradas com a 
construção e, de acordo com o estabelecido no art.º  64º do Regulamento Municipal de 
Obras Particulares, na qual deve constar a seguinte  cláusula: “a garantia apresentada 
não cessará em caso algum, sem autorização expressa  da Câmara Municipal. ” 

** 

N.º0899/99 PROC.º N.º 871/98 - (fl. - 121) 
De ANTÓNIO TEIXEIRA ROSA ANTUNES, residente na Rua D. José Alves 

Correia da Silva, n.º 66 - 1º D.º, freguesia de Leiria, referente ao pedido de re-análise do 
projecto de arquitectura das alterações a levar a efeito num edifício situado na rua e 
freguesia acima referidas, para instalação de um estabelecimento de restauração e bebidas. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  09/04/99, delibera, por 
unanimidade, aprovar o projecto de arquitectura das  alterações a levar a efeito no 
edifício acima referido, condicionado ao seguinte: 

1º Cumprir com o disposto no parecer do Centro de S aúde (do qual 
deverá ser dado conhecimento ao requerente); 

2º O projecto deverá cumprir com o disposto no n.º 7 do art.º 12º do 
Decreto Regulamentar n.º 38/97 de 25 de Setembro, d evendo instalar lavatório junto à 
entrada da cozinha destinado ao pessoal (em obra); 

3º Cumprir com o disposto no Decreto Lei n.º 243/86 , de 20 de Agosto e 
Portaria n.º 987/93, de 6 de Outubro, relativamente  às condições do local de trabalho; 

4º Apresentar projectos de especialidade no prazo d e 180 dias, incluindo 
projecto electromecânico de exaustão de fumos e de isolamento acústico; 

5º Os projectos de especialidade a apresentar, deve rão cumprir com o 
disposto no Decreto Lei n.º 64/90, de 21 de Feverei ro e Decreto Regulamentar n.º 
38/97, de 25 de Setembro, com a redacção dada pelo Decreto Regulamentar n.º 4/99 de 
1 de Abril. 

** 

N.º0900/99 PROC.º N.º 1200/98 - (fl. - 78) 
De MANUEL FERREIRA CLEMENTE,  residente na Antiga Praça de Touros, 

freguesia de Pousos, acompanhado de uma informação da 1ª. Repartição Administrativa de 
Apoio ao Departamento Técnico de Obras, comunicando que o requerente não se 
pronunciou sobre o assunto, que lhe foi exposto através do ofício n.º 1317, de 12/02/99, 
desta Câmara Municipal. 
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A Câmara, atendendo a que o requerente não se pronu nciou no prazo 
estipulado no ofício acima referido, delibera, por unanimidade, indeferir o projecto de 
arquitectura de uma moradia, a levar a efeito no na  Antiga Praça de Touros, freguesia 
de Pousos, ao abrigo do disposto na alínea b) do n. º 1 do artigo 63º do Decreto-Lei n.º 
445/91, de 20 de Novembro, com a redacção dada pelo  Decreto-Lei n.º 250/94, de 15 de 
Outubro, pelos motivos já referidos na deliberação tomada em 20/01/99, transmitida 
através do ofício n.º 1317, de 12/02/99, desta Câma ra Municipal. 

** 

N.º0901/99 PROC.º N.º 1450/98 - (fl. - 25) 
De JOSÉ DA SILVA, residente na Rua das Lavadeiras, n.º 45 – Marinheiros, 

freguesia de Marrazes, referente ao projecto de arquitectura de uma moradia a levar a efeito 
numa parcela de terreno a destacar de uma propriedade situada em Sapateira – Marinheiros 
de Baixo, freguesia Marrazes. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e tendo em c onta a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  09/04/99, cujo teor abaixo se 
transcreve e que propõe o indeferimento da pretensã o pelos motivos nela indicados, 
delibera, por unanimidade, notificar o requerente n os termos dos artigos 100º e 101º 
do Código de Procedimento Administrativo: 

 “Analisado o processo ao abrigo do disposto no art .º 41º do Decreto Lei 
n.º 445/91, de 20 de Novembro, com a redacção dada pelo Decreto Lei n.º 250/94, de 15 
de Outubro, e de acordo com o disposto no art.º 5º Decreto Lei n.º 448/91 de 29 de 
Novembro, com a redacção dada pelo Decreto Lei n.º 334/95 de 28 de Dezembro, 
verifica-se que na parcela resultante do lado nasce nte, e tendo em conta o projecto 
aprovado para o local e relativo à construção exist ente (Processo de Obras 4120/69), 
não se verifica o cumprimento dos índices urbanísti cos previstos no art.º 47º de 
Regulamento do Plano Director Municipal. 

Considera-se ainda que o projecto apresentado dever á ser rectificado em 
relação aos seguintes aspectos: 

1º O lanço de escadas da cave deverá ser reformulad o, de modo a ser 
dotado de patamar intermédio, não devendo ainda pre ver lanços de escadas com 
número de degraus inferior a três, de acordo com o disposto nos art.ºs 15º e 45º do 
Regulamento Geral das Edificações Urbanas; 

2º Deverá apresentar corte abrangendo a via pública , com indicação das 
cotas altimétricas e afastamentos da construção ao eixo da via e limites do lote, não 
devendo a cota de soleira exceder 1,00m em relação ao arruamento; 

3º Garantir o cumprimento do art.º 1360º do Código Civil, relativamente à 
escada proposta junto ao limite do lote do lado nas cente, devendo indicar a 
respectiva escada nos alçados a apresentar; 

4 A memória descritiva não refere a caracterização dos materiais, de 
acordo com o disposto no Decreto Lei n.º 64/90 de 2 1 de Fevereiro. 

Assim, em face do exposto emite-se parecer desfavor ável, propondo-se o 
indeferimento do pedido ao abrigo do disposto na al ínea b) do n.º 1 do art.º 63º do 
Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de Novembro, com a re dacção dada pelo Decreto-Lei n.º 
250/94, de 15 de Outubro.” 

** 

N.º0902/99 PROC.º N.º 1590/98 - (fl. - 18) 
De ARMANDO JOSÉ COSTA, residente na Rua da Lavegada – Pederneira, 

freguesia de Urqueira, acompanhado de elementos dando resposta à notificação efectuada 
nos termos do CPA, e referente ao projecto de arquitectura de uma moradia e muros, a levar 
a efeito no Lote n.º 2 – Vale das Aveias, freguesia de Parceiros. 
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A Câmara, depois de analisar o assunto, tendo em co nta que os elementos 
apresentados vêm dar resposta aos motivos que estiv eram na origem da proposta de 
indeferimento, e concordando com a informação prest ada pelo Departamento de 
Obras Particulares em 08/04/99, delibera, por unani midade, aprovar o projecto de 
arquitectura da moradia e muros acima referidos, co ndicionado ao seguinte: 

1º Garantir o cumprimento em obra do disposto no n. º 18º (as escadas 
entre pisos não podem ser efectuadas exclusivamente  em caracol); 

2º Os muros a construir deverão cumprir com os alin hamentos definidos 
no processo de loteamento, não devendo as fundações  exceder os limites do lote, e 
ainda garantir a largura de passeio prevista; 

3º Apresentar projectos de especialidade no prazo d e 180 dias, devendo 
estes cumprir com o disposto no Decreto Lei n.º 64/ 90, de 21 de Fevereiro; 

4º Apresentar, no acto do levantamento do Alvará de  Licença de 
construção, Garantia Bancária no valor de 120.000$0 0, a fim de garantir a reposição 
de infraestruturas públicas susceptíveis de virem a  ser deterioradas com a 
construção e, de acordo com o estabelecido no art.º  64º do Regulamento Municipal de 
Obras Particulares, na qual deve constar a seguinte  cláusula: “a garantia apresentada 
não cessará em caso algum, sem autorização expressa  da Câmara Municipal. ” 

** 

N.º0903/99 PROC.º N.º 129/99 - (fl. - 23) 
De RUILIZ – CONSTRUÇÕES DE LEIRIA LDA, com sede na Rua da Fontinha, 

n.º 22 – Sismaria (Leiria-Gare), freguesia de Marrazes, referente ao projecto de arquitectura 
de um conjunto habitacional em banda e muros de vedação, a levar a efeito numa parcela 
de terreno a destacar de uma propriedade, situada na Rua da Sapateira - Marinheiros, 
freguesia de Marrazes. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  09/04/99, delibera, por 
unanimidade, aprovar o projecto de arquitectura do conjunto habitacional em banda e 
muros acima referidos, devendo na fase de licenciam ento e no prazo de 180 dias, 
cumprir com o seguinte: 

1º Respeitar a cota máxima de acordo com a alínea m ) do art.º 3º do 
Regulamento do Plano Director Municipal, pelo que s erá necessário apresentar corte 
corrigido; 

2º Apresentar áreas a ceder ao domínio público da C âmara devidamente 
contabilizadas, garantindo 3 lugares de estacioname nto nos termos do n.º 3 do art.º 
67º junto à rua, passeio ao longo da propriedade e prevendo o alargamento da rua 
para 6,00m, devidamente infra-estruturado e pavimen tado a betuminoso, de acordo 
com o art.º 26º do Regulamento do PDM; 

2.1 Os lugares previstos, não são junto à rua nem s ão acessíveis; 
3º Garantir em obra, que as rampas não invadam o te rreno a ceder ao 

domínio; 
4º Apresentar Certidão da Conservatória do Registo Predial rectificada 

com áreas a ceder ao domínio público, antes do lice nciamento e com o ónus de não 
fraccionamento devidamente averbado; 

5º Art.º 47º (disponibilidades de água) de acordo c om o Decreto Lei n.º 
64/90, de 21 de Fevereiro; 

6º Art.ºs 12º (caminhos dentro dos pisos), 13º e 19 º (saída para o exterior), 
n.º 1 do art.º 33º (meios de primeira intervenção),  art.º 45º (ralos de recolha), art.º 47º 
(câmaras retentoras) e prever ventilações nas boxes , de acordo com o Decreto Lei n.º 
66/95, de 8 de Abril; 

7º Prever adequada exaustão de fumos quanto à secçã o para o exterior, 
de acordo com o Capítulo VI do Título III do Regula mento Geral das Edificações 
Urbanas; 
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8º Prever iluminação e ventilação das instalações s anitárias de acordo 
com os art.ºs 17º e 87º do RGEU; 

9º Às condições referidas no parecer emitido pela F orça Aérea 
Portuguesa (do qual deverá ser dado conhecimento ao  requerente); 

10º Os muros deverão ser devidamente adaptados à to pografia do terreno, 
devendo apresentar alçados de conformidade com port ões e com fundações 
assimétricas, de modo a não excederem os limites da  propriedade nem o espaço 
público; 

11º Apresentar projectos de especialidade contempla ndo nomeadamente o 
cumprimento do Decreto Lei n.º 64/90, de 21 de Feve reiro, Decreto Lei n.º 66/95, de 8 
de Abril, incluindo bombagem /drenagem mecânica de águas na cave e cálculos do 
muro de suporte onde for necessário; 

12º Apresentar, no acto do levantamento do Alvará d e Licença de 
construção, Garantia Bancária no valor de 500 000$0 0, a fim de garantir a reposição 
de infraestruturas públicas susceptíveis de virem a  ser deterioradas com a 
construção e a execução dos arranjos exteriores do espaço a ceder ao domínio 
público, de acordo com o estabelecido no art.º 64º do Regulamento Municipal de 
Obras Particulares, na qual deve constar a seguinte  cláusula: “a garantia apresentada 
não cessará em caso algum, sem autorização expressa  da Câmara Municipal. ” 

** 
N.º0904/99 PROC.º N.º 200/99 - (fl. - 32) 

De HABINEVES – CONSTRUÇÕES LDA, com sede na Av.ª 11 de Julho, n.º 
759, freguesia de Memória, referente ao projecto de arquitectura de uma moradia e muro de 
vedação, a levar a efeito no Lote n.º 20 – Urbanização Vale da Fonte, freguesia de 
Marrazes. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  09/04/99, delibera, por 
unanimidade, aprovar o projecto de arquitectura da moradia e muro acima referidos, 
condicionado ao seguinte: 

1º Prever patamar no r/c junto ao acesso à cave, po r questões de 
segurança e de acordo com o disposto nos art.º 15º e 45º do Regulamento Geral das 
Edificações Urbanas 

2º Garantir o disposto no art.º 22º do Decreto Lei n.º 64/90 de 21 de 
Fevereiro (relativamente à disponibilidade de água e meios de extinção de incêndios); 

3º Apresentar a totalidade dos alçados dos muros a executar para 
posterior licenciamento, devendo estes acompanhar a  topografia do terreno; 

4º A porta de saída da garagem junto ao acesso ao p iso superior, deverá 
abrir no sentido da saída por questões de segurança  

5º Apresentar projectos de especialidade no prazo d e 180 dias, devendo 
os mesmos cumprir com o disposto no Decreto Lei n.º  64/90, de 21 de Fevereiro; 

6º Apresentar, no acto do levantamento do Alvará de  Licença de 
construção, Garantia Bancária no valor de 120.000$0 0, a fim de garantir a reposição 
de infraestruturas públicas susceptíveis de virem a  ser deterioradas com a 
construção e, de acordo com o estabelecido no art.º  64º do Regulamento Municipal de 
Obras Particulares, na qual deve constar a seguinte  cláusula: “a garantia apresentada 
não cessará em caso algum, sem autorização expressa  da Câmara Municipal. ” 

** 
PONTO NÚMERO DOIS 

N.º0905/99 PROC.º INF.N.º 79/98 (fl. - 56) 
De FERNANDO JOSÉ PIRES BOIÇA E OUTRA,  residente na Rua D. Carlos I – 

1º D.º - Sismaria (Leiria-Gare), freguesia de Marrazes, acompanhado de uma exposição 
dando resposta à notificação efectuada nos termos do CPA, e referente ao pedido de 
viabilidade de construção de um edifício, a levar a efeito em Gândara dos Olivais, freguesia 
de Marrazes. 
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A Câmara, na sequência da exposição apresentada pel o requerente, 
considerando que não vem alterar os motivos que est iveram na origem da proposta 
do indeferimento, delibera, por unanimidade, indefe rir a pretensão ao abrigo do 
disposto nas alíneas a), b), c), d) e g) do n.º 1 d o artigo 63º do Decreto-Lei n.º 445/91, 
de 20 de Novembro, com a redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 250/94, de 15 de 
Outubro, uma vez que se mantêm as questões indicada s na deliberação de 18/11/98, 
não se considerando de viabilizar a construção de p iso recuado acima dos três já 
anteriormente referidos, quer por questões de enqua dramento ((alínea a) do n.º 1 do 
art.º 45º do Regulamento do Plano Director Municipa l)), já que os edifícios adjacentes 
são de três pisos, e ainda por o mesmo, conforme a área de terreno indicada, exceder 
os índices de construção previstos no art.º 47º do mesmo Regulamento. 

** 

N.º0906/99 PROC.º INF.N.º 193/98 - (fl. - 29) 
De ABÍLIO DE JESUS SANTOS FERREIRA,  residente na Quinta da Matinha, 

Lote 55, freguesia de Marrazes, acompanhado de uma informação da 1ª. Repartição 
Administrativa de Apoio ao Departamento Técnico de Obras, comunicando que o requerente 
não se pronunciou sobre o assunto, conforme notificação efectuada nos termos do CPA, e 
respeitante à deliberação tomada em 02/12/98. 

A Câmara, atendendo a que o requerente não se pronu nciou no prazo 
estipulado, delibera, por unanimidade, indeferir o pedido de viabilidade de instalação 
de estabelecimento industrial, café e padaria, na f racção “B” do Lote 54, sito na 
Quinta da Matinha, freguesia de Marrazes, ao abrigo  do disposto nas alíneas a) e b) do 
n.º 1 do artigo 63º do Decreto-Lei n.º 445/91, de 2 0 de Novembro, com a redacção dada 
pelo Decreto-Lei n.º 250/94, de 15 de Outubro, pelo s motivos já referidos na 
deliberação tomada em 02/12/98/, desta Câmara Munic ipal. 

** 

N.º0907/99 PROC.º INF.N.º 204/98 - (fl. - 17) 
De VITOFIL – SOCIEDADE DE CONSTRUÇÕES LDA, com sede na Rua 

Principal, n.º 1760, freguesia de Bidoeira de Cima, referente ao pedido de viabilidade de 
construção de um edifício habitacional e comercial, a levar a efeito na Rua dos Parceiros, 
freguesia de Parceiros. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e tendo em c onta a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  08/04/99, cujo teor abaixo se 
transcreve e que propõe o indeferimento da pretensã o pelos motivos nela indicados, 
delibera, por unanimidade, notificar o requerente n os termos dos artigos 100º e 101º 
do Código de Procedimento Administrativo: 

 “Propõe-se o indeferimento do pedido com base nas alíneas a), b) e d) do 
n.º 1 do artigo 63º do Decreto Lei n.º 445/91, de 2 0 de Novembro, com a redacção dada 
pelo Decreto Lei n.º. 250/94, de 15 de Outubro, por : 

1º A solução apresentada não revelar qualquer preoc upação de 
enquadramento urbanístico quanto a: 

1.1 Volumetria no lado da futura rotunda onde se in sere, face aos 
confinantes e a novas construções aprovadas para a envolvente, quer quanto a 
cércea, quer quanto à implantação, nomeadamente pro cesso n.º 123/98; 
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1.2 Áreas de construção pretendidas originarem um t ipo de ocupação 
condicionada pela configuração do terreno, de forma  não desejável; 

1.3 Alinhamentos pelos motivos anteriores; 
1.4 Tipo de ocupação, quer em número quer em uso, o riginar trânsito a 

debitar directamente na rotunda; 
2º Dever respeitar as dimensões dos estacionamentos  e da circulação, de 

acordo com o anexo II do Regulamento do Plano Direc tor Municipal; 
3º O cumprimento do n.º 3 do art.º 67º do Regulamen to do PDM, deverá ser 

exclusivamente na frente da construção e junto ao a cesso.” 
Mais delibera informar, que o pedido poderá vir a s er viável, desde que 

cumpra com as seguintes condicionantes: 
a) Solucionar as referidas questões quanto ao Regul amento do PDM; 
b) Considera-se aceitável a cércea máxima de 3 piso s; 
c) Dar conhecimento da proposta da rotunda (da qual  deverá ser enviada 

fotocópia); 
d) Apresentar projecto correctamente elaborado face  ao Decreto Lei n.º 

445/91, de 20 de Novembro, com a redacção dada pelo  Decreto Lei n.º 
250/94, de 15 de Outubro, Portaria n.º 1115-A/B/C/D , de 15/12/94, 
Regulamento Municipal de Obras Particulares da Câma ra Municipal de 
Leiria, publicado pelo Aviso n.º 123/96, de 10/02/9 7, Regulamento Geral 
das Edificações Urbanas, Decreto Lei n.º 64/90, de 21 de Fevereiro, 
Decreto Lei n.º 61/90, de 15 de Fevereiro, Decreto Lei n.º 66/95, de 8 de 
Abril, Decreto Lei n.º 123/97, de 22 de Maio (acess ibilidade das pessoas 
com mobilidade condicionada), Código Civil e demais  legislação 
aplicável em vigor; 

e) Prever a pré definição da estrutura na cave, a f im de não interferir com a 
circulação nem com os estacionamentos necessários f ace ao Regulamento do PDM. 

** 

N.º0908/99 PROC.º INF.N.º 235/98 - (fl. - 10) 
De JULIA PERPETUA DE CARVALHO MENDES COUTINHO, residente na 

Rua de Vale de Lobos – Vivenda Mendes – R/C – Guimarota, freguesia de Leiria, referente 
ao pedido de viabilidade da remodelação de moradia com a construção de um andar sobre 
R/C existente, situada em Guimarota, freguesia de Leiria. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  08/04/99, delibera, por 
unanimidade, viabilizar a remodelação da moradia ac ima referida, com a construção 
de um andar sobre R/C existente, condicionado ao se guinte: 

1º Cumprir com o disposto nos art.ºs 47º e 69º do R egulamento do Plano 
Director Municipal, devendo prever estacionamento n o interior da parcela e junto ao 
exterior da propriedade, a fim de ser o mesmo cedid o ao domínio público; 

1.1  A área de estacionamento a ceder deverá locali zar-se junto à praceta 
prevista no loteamento (Lot. 41/96) confinante do l ado norte com a presente 
propriedade, e indicado na planta em anexo (da qual  deverá ser enviada fotocópia ao 
requerente); 

2º Apresentar estudo de arranjos exteriores no inte rior da parcela, que 
abranja igualmente a zona de estacionamentos a cede r ao domínio público; 

3º Garantir um afastamento de 5,00m ao limite da pr opriedade do lado 
norte, de acordo com o disposto no art.º 60º do Reg ulamento Geral das Edificações 
Urbanas; 

4º Cumprir com os restantes aspectos previstos na l egislação em vigor; 
5º A presente viabilidade será concedida pelo perío do de um ano, nos 

termos do disposto no art.º 13º do Decreto Lei n.º 445/91, de 20 de Novembro, com a 
redacção dada pelo Decreto Lei n.º 250/94, de 15 de  Outubro. 
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N.º0909/99 PROC. INF. N.º 13/99 - (fl. - 8) 
De TERRAS D’EL REI HOTEL LDA, com sede na Av.ª D. João III – Shopping 

2000 – Loja 44, lugar e freguesia de Leiria , referente ao pedido de viabilidade de construção 
de edifício para habitação e comércio, a levar a efeito no lugar e freguesia de Monte Real. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e tendo em c onta a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  13/04/99, cujo teor abaixo se 
transcreve e que propõe o indeferimento da pretensã o pelos motivos nela indicados, 
delibera, por unanimidade, notificar o requerente n os termos dos artigos 100º e 101º 
do Código de Procedimento Administrativo: 

 “Após análise do pedido nos termos do art.º 12 do Decreto Lei n.º 445/91, 
de 20 de Novembro, com a redacção dada pelo Decreto  Lei n.º 250/94, de 15 de 
Outubro, conclui-se que o mesmo não se encontra em condições de merecer 
aprovação, pelo que se propõe o indeferimento com b ase no disposto nas alíneas a) e 
d) do n.º 1 do art.º 63º do Decreto Lei acima menci onado, por: 

1º Falta de enquadramento em relação às construções  da envolvente, quer 
quanto à cércea quer quanto à implantação, e por se  considerar que a solução 
proposta não corresponde a uma solução em que tenha  sido aplicado algum critério 
urbanístico; 

2º Não respeitar alinhamentos/afastamentos ao eixo da Rua Duarte 
Pacheco já definidos; 

3º O pedido deverá ser instruído com memória descri tiva da 
adequabilidade do projecto com a política de ordena mento do território, 
nomeadamente quanto a áreas contabilizáveis, uma ve z que apresenta excesso de 
índice face aos art.º 47º, n.º 2 do art.º 55º, n.º 3 do art.º 56º e art.º 63º do Regulamento 
do Plano Director Municipal; 

4º Falta de esclarecimento quanto ao cumprimento do  Capítulo IV do 
Regulamento do PDM, no que se refere a lugares de e stacionamento no exterior e 
interior em espaço a ceder ao domínio público, e qu e deverá ser adjacente às ruas; 

5º Incompatibilidade, nomeadamente entre a topograf ia e a perspectiva, 
pelo que deverá apresentar no mesmo corte esclareci mento quanto a cérceas e cotas 
dos pisos acima e abaixo da cota de soleira; 

6º Falta de planta à escala 1/200, com demarcação d as construções 
confinantes ((nomeadamente alçados de conjunto face  à alínea d) do n.º1 do art.º 1º da 
Portaria n.º 1115-B/94, de 15 de Dezembro)) e sem e sclarecimento quanto aos 
afastamentos às estremas (e pontos fixos, por exemp lo: construções), quer quanto a 
cotas quer face ao Capítulo II do Título III do Reg ulamento Geral das Edificações 
Urbanas.” 

Caso venha a apresentar uma nova solução de modo a corrigir o pedido 
face às questões acima referidas deverá: 

a) Prever apenas 2 pisos (eventualmente junto à Rua  de Leiria, poderá 
aceitar-se um piso recuado ou um mezanino, de modo a não exceder a cércea do 
existente em relação à cota da rua), pelo que dever á apresentar levantamento do 
alçado principal; 

b) Apresentar áreas a ceder ao domínio público devi damente 
contabilizadas; 

c) Prever a pré definição da estrutura na cave, a f im de não interferir com 
a circulação nem com os estacionamentos necessários  face ao Regulamento do PDM; 

d) Dar cumprimento na generalidade ao Regulamento d o Plano Director 
Municipal, Regulamento Geral das Edificações Urbana s, Regulamento Municipal de 
Obras Particulares, Decreto Lei n.º 64/90, de 21 de  Fevereiro, Decreto Lei n.º 66/95, de 
8 de Abril, Código Civil e demais legislação aplicá vel em vigor. 

** 
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N.º0910/99 PROC.º INF. N.º 22/99 - (fl. - 5) 
De MANUEL LOPES, residente na Rua dos Operários, n.º 7 – Marinheiros, 

freguesia de Marrazes, referente ao pedido de viabilidade de construção, a levar a efeito em 
Serrada do Pinhal - Marinheiros, freguesia de Marrazes. 

A Câmara, depois de analisar a pretensão, delibera,  por unanimidade, 
transmitir ao requerente através de fotocópia, o pa recer emitido pela Equipe do Plano 
de Pormenor – Leiria Norte, com o qual concorda. 

** 

PONTO NÚMERO TRÊS 

N.º0911/99 V.H. N.º 1/99 (fl. - 12) 
De MARIANA DA PIEDADE SILVESTRE,  residente na Rua Henrique Sommer, 

n.º 3 – Traseiras – R/C, em Leiria, referente à vistoria para efeitos de beneficiação higiénica 
do R/C do prédio onde reside e, situado na rua e lugar acima referidos. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e, concordan do com o teor do 
Auto de Vistoria n.º 38 de 24/03/99, delibera, por unanimidade, notificar a proprietária 
do imóvel, Sr.ª Idalina Baptista Moita, residente n o na Rua Santiago, n.º 24 – 1º C, 
freguesia de Arrabal, nos termos dos artigos 100º e  101º do Código de Procedimento 
Administrativo, da intenção da Câmara em notificá-l a ao abrigo do disposto na alínea 
d) do n.º 2 do art.º 51º do Decreto-Lei 100/84, de 29 de Março, alterado pela Lei n.º 
18/91, de 12 de Junho e n.º 1 do art.º 13º do Decre to-Lei n.º 321-B/90, de 15 de 
Outubro, para no prazo de 30 dias, proceder à reali zação das obras necessárias à 
reparação das deficiências apontadas no referido Au to de Vistoria (do qual deverá ser 
enviada fotocópia). 

Mais delibera, que deverá ser dado conhecimento da decisão tomada e do 
conteúdo do Auto de Vistoria ao inquilino. 

** 

PONTO NÚMERO QUATRO 

N.º0912/99 PROC.º LOT. N.º 6/97 (fl.624) 
De EDIFOZ – EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A.  com sede em Pocejal 

- Vermoil, referente à alteração da localização do acesso às caves dos lotes 10 e 11 do 
loteamento sito na Quinta do Seixal – Leiria. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
do Departamento de Urbanismo de 8.4.99 delibera, po r unanimidade, aprovar as 
alterações pretendidas para o loteamento em causa, uma vez que são mantidos os 
mesmos lugares de estacionamento na via pública. 

** 

N.º0913/99 PROC.º LOT. N.º 27/97 
De COMPANHIA LEIRIENSE DE MOAGEM LDª,  com sede na Rua de S. 

Francisco em Leiria, referente ao loteamento que se pretende  

A Câmara, depois de analisar o assunto delibera por  unanimidade, 
rectificar o ponto n.º 4 da deliberação camarária d e 13.1.99. 

Assim, a redacção correcta do mesmo deverá ser: 
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“4.º - Deverá executar o colector pluvial, em subst ituição do pagamento de 
Esc.: 10.834.973$00 previsto como compensação por á rea não cedida para 
equipamento, até à importância de Esc.: 12.000.000$ 00, de acordo com as orientações 
do Departamento de Obras Municipais, devendo para o  efeito ser apresentada 
garantia bancária de igual valor.” 

** 

N.º0914/99 PROC.º LOT. N.º 6/98 (fl.44) 
De MOTA MARQUES & FILHOS LDª,  residente na Rua Miguel Torga, 73, 

freguesia de Leiria, referente ao loteamento de uma propriedade sita em Lavegadas – 
Parceiros. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
do Departamento de Urbanismo de 9.4.99 delibera, po r maioria, com o voto contra do 
Senhor Vereador do PS Dr. José Alves aprovar o proj ecto de loteamento acima 
referido condicionado ao seguinte: 

1º Ceder as seguintes áreas: 
a) 908m2 para arruamentos; 
b) 780m 2 para passeios; 
c) 490m 2 para estacionamento; 
d) 365m 2 para alargamento da Rua da Barcaria; 
e) 983m2 para zonas verdes. 

2º Efectuar o pagamento de Esc. 1.332.713$00 à Câma ra Municipal, como 
compensação por insuficiência de área de equipament o. 

3º Apresentar os projectos de infraestruturas no pr azo de um ano, 
devidamente elaborados de acordo com os pareceres d as respectivas entidades. 

Quando vier a ser emitido o alvará do loteamento, o  mesmo deverá 
abranger 2 fases, sendo a primeira constituída pelo s lotes 1 a 7 e 12 a 20, ficando a 
segunda fase condicionada ao parecer dos SMAS. 

** 

N.º0915/99 PROC.º LOT. N.º 10/98 (fl.82) 
De RUI PEDRO DA COSTA MANSO,  residente na Rua de Fátima, 159 em 

Casal Vermelho – Caranguejeira, acompanhado de uma informação do Departamento de 
Urbanismo relativamente ao loteamento que se pretende levar a efeito no Casal de Santa 
Clara – Parceiros. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
do Departamento de Urbanismo de 5.4.99 delibera por  unanimidade, sugerir ao 
promotor que o loteamento em causa seja executado e m duas fases, sendo a primeira 
relativa aos lotes 1 a 8 (conforme parecer dos SMAS ), devendo ter-se em conta a 
proposta da equipa do Plano de Pormenor quanto ao a rruamento proposto. 

** 

PROCESSOS DE OBRAS SUBMETIDOS A DESPACHO 

Conforme delegação da Câmara, para despacho dos processos de obras, a 
Senhora Presidente apresentou a seguinte relação: 

** 
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PONTO NÚMERO CINCO 

CONSTRUÇÃO DA NOVA PISCINA COBERTA DE LEIRIA (9) T – 183/96. 
N.º0916/99 Pela Firma Bosogol – Construções e Obras Públicas, Lda., e confirmado pela 
D.O.M., foi presente o Auto de Medição N.º 29, para aprovação, no valor de 16.045.235$00 
+ IVA, respeitante a trabalhos executados na obra em epígrafe 

A câmara tomou conhecimento e delibera, por unanimi dade, aprovar e 
autorizar o pagamento do Auto de Medição apresentad o, no valor de 16.045.235$00 + 
IVA, mediante a apresentação da respectiva factura.  

** 

REPARAÇÃO DE DIVERSOS ARRUAMENTOS NO CONCELHO COM A PLICAÇÃO DE 
UMA CAMADA DE DESGASTE DE MICRO-BETÃO (9) T – 111/9 7. 
N.º0917/99 A acta nº 47 da reunião da Câmara Municipal de Leiria realizada em 98/12/16, a 
folhas 3752 – (17), contém imprecisões que importa rectificar. 

Assim onde se lê  ”... autorizar a realização dos trabalhos a mais, pelo valor de 
73562.500$00 + IVA, devendo dar-se conhecimento à Firma Construções J.J.R. & Filhos, 
Lda. ...”, deve ler-se  “...autorizar a realização dos trabalhos a mais pelo valor de 
7.562.500$00 + IVA, devendo dar-se conhecimento à Firma Construções J.J.R. & Filhos, 
Lda. 

A Câmara delibera por unanimidade, aprovar a respec tiva 
rectificação. 

** 

CONSTRUÇÃO DA NOVA BIBLIOTECA MUNICIPAL DE LEITURA PÚBLICA (9) T – 
69/96. 
N.º0918/99 Presente o processo respeitante ao assunto em epígrafe acompanhado de uma 
informação da D.O.M. na qual refere a necessidade de execução de trabalhos a mais na 
empreitada supra no valor de 5.063.195$00 + IVA, respeitantes à substituição da iluminação 
das salas de exposições de leitura para adultos e audiovisuais, reforço de quadros eléctricos 
do sistema de bombagem e depósito de livros, colocação de calhas DLP para reforço de 
iluminação, tratamento de armaduras, pintura de tectos, isolamento de floreiras e 
substituição de clarabóias de iluminação na cobertura do edifício principal. 

A Câmara tomou conhecimento e com base na informaçã o apresentada 
delibera, por unanimidade autorizar a realização do s trabalhos a mais, pelo valor total 
de 5.063.195$00 + IVA, devendo dar-se conhecimento à Firma PASOLIS – Empreitadas 
e Obras Públicas do Lis, Lda.  

** 

REPARAÇÃO DA ESCOLA PRIMÁRIA DE VALE DA PEDRA – SOU TO DA 
CARPALHOSA (9) T – 21/99. 
N.º0919/99 Na sequência do Concurso Limitado aberto nos termos do n.º 2 do Art.º 50.º do 
Dec. Lei N.º 405/93, de 10 de Dezembro, para a execução da empreitada supra, foi presente 
o respectivo processo acompanhado das actas das Comissões de Abertura e de Análise de 
Propostas. 

Apresentaram-se ao concurso as seguintes firmas: 
- LITOBRAS – Soc. de Const. Civis e Obras Públicas, Lda. . ..... 21.100.000$00 + IVA 
- Fernando Silva & Vieira, Construções, Lda.. ............................ 20.415.500$00 + IVA 
- Manuel António de Sousa Morgado ......................................... 27.682.400$00 + IVA 
- João Batista dos Santos, Lda................................................... 19.459.200$00 + IVA 
- Fragoso & Filhos, Lda.. ............................................................ 19.310.000$00 + IVA 
tendo sido admitidos todos os concorrentes. 
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Propõe-se a adjudicação da referida obra à firma Fragoso & Filhos, Lda., pelo 
valor de 19.310.000$00 + IVA, de acordo com a sua proposta datada de 30 de Março de 
1999. 

A Câmara tomou conhecimento, analisou o assunto e c om base no 
relatório da Comissão de Análise de propostas, deli bera, por unanimidade, e em 
conformidade com o n.º 1 do Art.º 102.º do Dec. Lei  N.º 405/93, de 10 de Dezembro, 
adjudicar a empreitada supra ao concorrente Fragoso  & Filhos, Lda., pelo valor de 
19.310.000$00 + IVA conforme a sua proposta datada de 30 de Março de 1999 por ser o 
concorrente que apresentou proposta de mais baixo p reço. 

Mais delibera, por ser urgente, dispensar a Audiênc ia Prévia dos 
Interessados em conformidade com a alínea a) do n.º  1 do Art.º 103.º do Código do 
Procedimento Administrativo. 

** 

CONSERVAÇÃO, REPARAÇÃO E MELHORAMENTOS NAS ESCOLAS E. B. DO 1º 
CICLO DE CASAL  DA QUINTA – MILAGRES (9) T – 27/99. 
N.º0920/99 Na sequência do Concurso Limitado aberto nos termos do n.º 2 do Art.º 50.º do 
Dec. Lei N.º 405/93, de 10 de Dezembro, para a execução da empreitada supra, foi presente 
o respectivo processo acompanhado das actas das Comissões de Abertura e de Análise de 
Propostas. 

Apresentaram-se ao concurso as seguintes firmas: 
- Fernando Silva & Vieira, Construções, Lda.. ............................ 14.434.500$00 + IVA 
- LITOBRAS – Soc. de Const. Civis e Obras Públicas, Lda.. ...... 18.350.000$00 + IVA 
- A ENCOSTA – Construções, S.A. ............................................ 14.737.100$00 + IVA 
- BOSOGOL – Const. e Obras Públicas, Lda.. ........................... 19.816.820$00 + IVA 
- Santos & Lucas, Lda.. .............................................................. 14.212.010$00 + IVA 
- Manuel António de Sousa Morgado ......................................... 14.139.070$00 + IVA 

tendo sido admitidos todos os concorrentes. 
Propõe-se a adjudicação da referida obra à firma Manuel António de Sousa 

Morgado, pelo valor de 14.139.070$00 + IVA, de acordo com a sua proposta datada de 01 
de Abril de 1999. 

A Câmara tomou conhecimento, analisou o assunto e c om base no 
relatório da Comissão de Análise de propostas, deli bera, por unanimidade, e em 
conformidade com o n.º 1 do Art.º 102.º do Dec. Lei  N.º 405/93, de 10 de Dezembro, 
adjudicar a empreitada supra ao concorrente Manuel António de Sousa Morgado, pelo 
valor de 14.139.070$00 + IVA conforme a sua propost a datada de 01 de Abril de 1999 
por ser o concorrente que apresentou proposta de ma is baixo preço. 

Mais delibera, por ser urgente, dispensar a Audiênc ia Prévia dos 
Interessados em conformidade com a alínea a) do n.º  1 do Art.º 103.º do Código do 
Procedimento Administrativo. 

** 

PONTO NÚMERO SEIS 

BALANCETE (2) 
N.º0921/99 Presente o Balancete da Tesouraria relativo a catorze de Abril de 1999, 
apresentando um total de disponibilidade de 97.500.195$00 sendo de Operações 
Orçamentais 61.578.385$00 e de Operações de Tesouraria 35.921.810$00. 

 A Câmara tomou conhecimento. 

** 
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PONTO NÚMERO SETE 

ALTERAÇÃO DO REGULAMENTO DA TABELAS DE TAXAS - ARRE DONDAMENTOS 
N.º0922/99 A recente actualização da Tabela de Taxas em 2,8% provocou, devido ao 
mecanismo de arredondamento previsto no art.º 8.º do Regulamento para Cobrança de 
Taxas e Licenças do Município, valores terminados em unidades de escudo que, por razões 
de disponibilidade de oferta de peças monetárias de um escudo, estão a provocar 
transtornos e reclamações de utentes, nomeadamente no Castelo e nas Piscinas 
Municipais. 
 Para resolução deste problema, enquanto houver circulação de escudos, é 
necessário reajustar o mecanismo de arredondamento de modo a obter-se sempre valores 
terminados em cinco ou zero. 

 Analisado o assunto a Câmara delibera por unanimid ade propor à 
Assembleia Municipal que o art.º 8.º do Regulamento para Cobrança de Taxas e 
Licenças  seja alterado para o seguinte teor: 

ARTIGO 8.º 

ARREDONDAMENTO 

Os valores resultantes da actualização da Tabela an exa a este diploma serão 
arredondados por excesso para a meia dezena de escu dos imediatamente superior, 
quando o valor calculado termine numa unidade de um  a quatro, e para a dezena 
imediatamente superior, quando o valor calculado te rmine numa unidade de seis a 
nove. 

** 

PUBLICIDADE – ROCA CERÂMICA E COMÉRCIO, S.A. (TL)24 -16 
N.º0923/99 Presente o requerimento da firma ROCA CERÂMICA E COMÉRCIO, S.A. ., com 
sede no lugar da Madalena, freguesia de Colmeias, concelho de Leiria solicitando 
autorização para colocar publicidade na sua viatura com a matricula 37-25-LM. 

A Câmara, delibera, por unanimidade, deferir o pedi do. 

** 

PUBLICIDADE – ROCA CERÂMICA E COMÉRCIO, S.A. (TL)24 -16 
N.º0924/99 Presente o pedido da firma ROCA CERÂMICA E COMÉRCIO, S.A ., com sede 
no lugar de Madalena, freguesia de Colmeias, concelho de Leiria, solicitando autorização 
para colocar publicidade nas suas viaturas de matricula 53-73-GD, 61-18-BG, XG-77-62, 
UG-83-02, 66-15-LT, 23-08-LB, 75-34-AD, VL-65-63, VG-30-26, 14-71-EZ, e ainda L-
103252. 

A Câmara, delibera, por unanimidade, deferir o pedi do. 

** 

PUBLICIDADE – JORGE MANUEL RIBEIRO BRANCO (TL)24-16  
N.º0925/99 Presente o requerimento de JORGE MANUEL RIBEIRO BRANCO , residente 
em Rua Central, 103, Gândara de Aquém, freguesia de Carvide, concelho de Leiria 
solicitando autorização para colocar publicidade na sua viatura de matricula 20-61-GV. 

A Câmara, delibera, por unanimidade, deferir o pedi do. 

** 
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PUBLICIDADE – EXPOSALÃO – CENTRO DE EXPOSIÇÕES, LDA  (TL)24-16 
N.º0926/99 Presente o requerimento de EXPOSALÃO – CENTRO DE EXPOSIÇÕES, LDA , 
com sede em E.N.1, Amieira, freguesia e concelho de Batalha, solicitando autorização para 
colocação de um painel publicitário na Rotunda D. Dinis – Porto Moniz. 

A Câmara, delibera, por unanimidade, notificar o re querente nos termos 
dos art.ºs 100º e 101º do Código de Procedimento Ad ministrativo, aprovado pelo Dec. 
Lei 442/91 de 15/11, com as alterações introduzidas  pelo Dec. Lei 6/96 de 31/1, da 
intenção da Câmara de indeferir a pretensão, de aco rdo com o parecer emitido pela 
DU., que deve ser transmitido à requerente. 

** 
PUBLICIDADE – EXPOSALÃO – CENTRO DE EXPOSIÇÕES, LDA  (TL)24-16 
N.º0927/99 Presente o requerimento de EXPOSALÃO – CENTRO DE EXPOSIÇÕES, L.DA , 
com sede em E.N.1, Amieira, freguesia e concelho de Batalha, solicitando autorização para 
colocação de um painel publicitário na Rotunda das Almuinhas. 

A Câmara, delibera, por unanimidade, notificar o re querente nos termos 
dos art.ºs 100º e 101º do Código de Procedimento Ad ministrativo, aprovado pelo Dec. 
Lei 442/91 de 15/11, com as alterações introduzidas  pelo Dec. Lei 6/96 de 31/1, da 
intenção da Câmara de indeferir a pretensão, de aco rdo com o parecer emitido pela 
DU., que deve ser transmitido à requerente. 

** 

PUBLICIDADE – ACÇÃO, PUBLICIDADE EXTERIOR E SERVIÇO S DE COMUNICAÇÃO, 
LDA (3)24-16 
N.º0928/99 Presente o requerimento da firma ACÇÃO, PUBLICIDADE EXTERIOR E 
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO, L.DA , com sede na Rua Nicolau Chanterene, 298, 1º, em 
Coimbra solicitando autorização para colocar um painel publicitário com área de 24 m2, na 
Rotunda do Mercado Municipal. 

A Câmara, delibera, por unanimidade, notificar o re querente nos termos 
dos art.ºs 100º e 101º do Código de Procedimento Ad ministrativo, aprovado pelo Dec. 
Lei 442/91 de 15/11, com as alterações introduzidas  pelo Dec. Lei 6/96 de 31/1, da 
intenção da Câmara de indeferir a pretensão. 

** 

PUBLICIDADE – ACÇÃO, PUBLICIDADE EXTERIOR E SERVIÇO S DE COMUNICAÇÃO, 
LDA (3)24-16 
N.º0929/99 Presente o requerimento da firma ACÇÃO, PUBLICIDADE EXTERIOR E 
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO, L.DA , com sede na Rua Nicolau Chanterene, 298, 1º, em 
Coimbra solicitando autorização para colocar um painel publicitário com área de 24 m2, na 
Rotunda 25 de Abril. 

A Câmara, delibera, por unanimidade, notificar o re querente nos termos 
dos art.ºs 100º e 101º do Código de Procedimento Ad ministrativo, aprovado pelo Dec. 
Lei 442/91 de 15/11, com as alterações introduzidas  pelo Dec. Lei 6/96 de 31/1, da 
intenção da Câmara de indeferir a pretensão. 

** 
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PUBLICIDADE – ACÇÃO, PUBLICIDADE EXTERIOR E SERVIÇO S DE COMUNICAÇÃO, 
LDA (3)24-16 
N.º0930/99 Presente o requerimento da firma ACÇÃO, PUBLICIDADE EXTERIOR E 
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO, L.DA , com sede na Rua Nicolau Chanterene, 298, 1º, em 
Coimbra solicitando autorização para colocar um painel publicitário com área de 24 m2, na 
Rotunda D. Dinis. 

A Câmara, delibera, por unanimidade, notificar o re querente nos termos 
dos art.ºs 100º e 101º do Código de Procedimento Ad ministrativo, aprovado pelo Dec. 
Lei 442/91 de 15/11, com as alterações introduzidas  pelo Dec. Lei 6/96 de 31/1, da 
intenção da Câmara de indeferir a pretensão. 

** 

PUBLICIDADE – PUBLICENSO – IMAGEM E COMUNICAÇÃO, LD A (3)24-16 
N.º0931/99 Presente o requerimento da firma PUBLICENSO – IMAGEM E 
COMUNICAÇÃO, L.DA , com sede na R. S. Francisco, 8.A, 3º D, em Leiria solicitando 
autorização para colocar uma placa de sinalização com área de 1 m2, na Rotunda da 
Almuinha Grande. 

A Câmara, delibera, por unanimidade, notificar o re querente nos termos 
dos art.ºs 100º e 101º do Código de Procedimento Ad ministrativo, aprovado pelo Dec. 
Lei 442/91 de 15/11, com as alterações introduzidas  pelo Dec. Lei 6/96 de 31/1, da 
intenção da Câmara de indeferir a pretensão, de aco rdo com o parecer emitido pelo 
DU, que deve ser transmitido à requerente. 

** 

PUBLICIDADE – CENTRO COMERCIAL D’EL REI (TL)24-16 
N.º0932/99 Presente carta da JUNTA DE FREGUESIA DE MONTE REAL , remetendo um 
abaixo assinado do condomínio do CENTRO COMERCIAL D’EL REI , solicitando 
autorização para colocar publicidade nas suas instalações sitas em Monte Real. 

A Câmara, delibera, por unanimidade, face aos parec eres emitidos, deferir 
o pedido. 

** 

PUBLICIDADE – MÁRIO FERNANDO TEIXEIRA RODA (TL)24-1 6 
N.º0933/99 Presente o pedido de MÁRIO FERNANDO TEIXEIRA RODA , residente na Rua 
da Silveira, 426, Touria, freguesia de Pousos, solicitando autorização para colocar um painel 
publicitário com área de 2 m2, a colocar junto à sua residência. 

A Câmara, delibera, por unanimidade, face aos parec eres emitidos, deferir 
o pedido. 

** 

PUBLICIDADE – ALTA PINTA – COMÉRCIO DE TINTAS E VER NIZES, LDA.(TL) 24-16  
N.º0934/99 Presente o pedido de ALTA PINTA – COMÉRCIO DE TINTAS E VERNIZES, 
L.DA, com sede na E.N. 242, Ponte das Mestras, freguesia de Leiria, solicitando autorização 
para colocar um painel publicitário luminoso com área de 23 m2, a colocar nas suas 
instalações sitas na morada acima indicada. 

A Câmara, delibera, por unanimidade, face aos parec eres emitidos, deferir 
o pedido, na condição indicada pela JAE, que deverá  ser transmitida à requerente. 
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PUBLICIDADE – ANULAÇÃO DE CERTIDÃO DE DÍVIDA (TL)24 -15 
N.º0935/99 Presente uma informação dos serviços de Taxas e Licenças, referente à 
anulação da certidão de dívida com o conhecimento n.º 4/94 e 24/95, no valor total de 
11.010$00, de Hortaliz – Produtos Agrícolas da Ortigosa, Lda., com sede em Ortigosa, 
Leiria. 

A Câmara delibera, por unanimidade, anular a certid ão de dívida. 

** 

OCUPAÇÃO DA VIA PÚBLICA – ANULAÇÃO DE CERTIDÃO DE D ÍVIDA (TL)24-15 
N.º0936/99 Presente uma informação dos serviços de Taxas e Licenças, referente à 
anulação da certidão de dívida com o conhecimento n.º 3/92, no valor de 405$00, de 
Companhia Nacional de Resinas, com sede em Eira Velha, Colmeias, Leiria. 

A Câmara delibera, por unanimidade, anular a certid ão de dívida. 

** 

LICENÇA ACIDENTAL DE RECINTO (3) 24-20 
N.º0937/99 Presente o requerimento de ANTÓNIO MANUEL LOPES MONTEIRO , residente 
em Azoia, freguesia de Azoia, solicitando Licença Acidental de Recinto para um espectáculo 
de Música ao vivo, no seu estabelecimento “A Carlota”, sito na Rua da Paz, freguesia de 
Azoia, para os dias 9, 10, 16, 17, 23, 24 e 30 de Abril. 

A Câmara, delibera, por unanimidade, autorizar: 
1 – A Realização dos referidos espectáculos, devend o para o efeito pagar a 

taxa relativa ao licenciamento, na importância de 5 .652$00, devendo o seu 
encerramento efectuar-se até às 24 horas, nos dias correspondentes a Domingos e 
dias de semana e até às 2 horas às Sextas e Sábados . 

3 – Comunicar ao Governo Civil, e à G.N.R. para ref orçar o patrulhamento. 
4 – Comunicar ao Delegado da Direcção Geral de Acçã o Cultural no Distrito 

de Leiria. 

** 

LICENÇA ACIDENTAL DE RECINTO (3)24-20 
N.º0938/99 Presente o requerimento de ALFREDO DAS NEVES SALGUEIRO , residente na 
Rua Principal, 28 –A, A-do-Barbas, freguesia de Maceira, solicitando Licença Acidental de 
Recinto para um espectáculo de Música ao vivo, no seu estabelecimento “Bar Alfa 2000”, 
sito na Rua do Casal, 1017, A-do-Barbas, freguesia de Maceira, para os dias 10 e 16 de 
Abril. 

A Câmara, delibera, por unanimidade, autorizar: 
1 – A Realização dos referidos espectáculos, devend o para o efeito pagar a 

taxa relativa ao licenciamento, na importância de 5 .652$00, devendo o seu 
encerramento efectuar-se até às 24 horas, nos dias correspondentes a Domingos e 
dias de semana e até às 2 horas às Sextas e Sábados . 

3 – Comunicar ao Governo Civil, e à G.N.R. para ref orçar o patrulhamento. 
4 – Comunicar ao Delegado da Direcção Geral de Acçã o Cultural no Distrito 

de Leiria.  

** 

ARREMATAÇÃO DO DIREITO DE EXPLORAÇÃO DO BAR-RESTAUR ANTE E MINI-
MERCADO DO PARQUE DE CAMPISMO DA PRAIA DO PEDROGÃO (TL)-48/1 
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N.º0939/99 Presente o processo relativo ao Direito de Exploração do Bar – Restaurante e 
Mini – Mercado do Parque de Campismo da Praia do Pedrogão. 

A Câmara delibera, por unanimidade, homologar o aut o de arrematação do 
direito de exploração do Bar – Restaurante e Mini –  Mercado do Parque de Campismo 
da Praia do Pedrogão a Clube Académico de Leiria, c om sede na Rua Machado 
Santos, 8, em Leiria e a Jacinto F. Henriques, L.da , com sede na Rua Gago Coutinho e 
Sacadura Cabral, 51, em Vieira de Leiria, pelas qua ntias de 670.000$00 + IVA e 
1.350.000$00 + IVA, respectivamente. 

** 

PONTO NÚMERO OITO 

ESTÁGIO DE FORMANDOS DOS PALOP’S (4) 39-10 
N.º0940/99 Presente o ofício n.º 76/99, de 99-03-29, do Centro de Estudos e Formação 
Autárquica, solicitando autorização para que os alunos do CEFA, funcionários dos PALOP, 
frequentem o estágio nesta Autarquia mediante o pagamento de um subsídio mensal. 

 1- A Câmara, considerando a portaria n.º 962/94, de  27 de Outubro, que cria 
o Curso de Administração Local, destinado a funcion ários da administração local dos 
Países Africanos de língua oficial portuguesa; 
2- Considerando que a permanência nesta Câmara de u m funcionários dos 
PALOP, a frequentar o curso do CEFA é apenas de uma  cooperação entre os dois 
serviços, neste caso a Câmara Municipal de Leiria e  o Centro de Estudos e Formação 
Autárquica; 
3- Considerando que esse estágio diz respeito à per manência nesta Câmara 
Municipal durante o período que vai de 15 de Julho a 10 de Outubro do ano em curso, 
delibera, por unanimidade, concordar em receber um desses funcionários dos 
PALOP, no período referido e fixar um subsídio mens al na importância de 108.300$00, 
correspondente ao cargo de Assistente Administrativ o, sendo esta despesa 
enquadrada na rubrica: 05 - Transferências corrente s; 03 - Sector Privado e 03 - 
Particulares. 
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** 

PONTO NÚMERO NOVE 

PLANO DE TRANSPORTES ESCOLARES PARA O ANO LECTIVO 1 999/2000 - DE 15-3 
N.º0941/99 Presente o PLANO DE TRANSPORTES  para o ano lectivo de 1999/2000, 
elaborado de acordo com os elementos enviados a esta Câmara pelos Estabelecimentos de 
Ensino, nos termos das alíneas a), b) e c) do n.º 2 do art.º 4º do Decreto-Lei n.º 299/84, de 5 
de Setembro. 

A câmara delibera, por  unanimidade, aprovar o plan o de transportes para o 
ano lectivo de 1999/2000, e, bem assim, os respecti vos programa de concurso e 
caderno de encargos, e abrir concurso público com v ista à sua adjudicação. 

** 

SPORT CLUBE LEIRIA E MARRAZES – PEDIDO DE CEDÊNCIA GRATUITA DO 
AUTOCARRO DA CML - DE 18-4  
N.º0942/99 Presente o ofício do SPORT CLUBE LEIRIA E MARRAZES , datado de 
99.03.31, solicitando a cedência gratuita do autocarro desta autarquia (37 lugares) para uma 
deslocação a Seia com a equipa sénior de hóquei em patins. 

A Câmara delibera, por unanimidade, ratificar o des pacho do Senhor 
Vereador da Educação e Cultura, datado de 99.03.24,  que autorizou a cedência e 
isentar o pagamento da quilometragem do autocarro f icando a encargo do requerente 
o pagamento de trabalho extraordinário do motorista . 

TUM’ACANÉNICA – PEDIDO DE CEDÊNCIA GRATUITA DO AUTO CARRO DA CML - DE 
18-4 
N.º0943/99 Presente o ofício da TUM’ACANÉNICA , solicitando a cedência gratuita do 
autocarro desta autarquia nos dias 16 e 18 de Abril/99, para deslocação das Tunas ao “2º 
Real Festival de Tunas Académicas” em Leiria. 
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A Câmara delibera, por unanimidade, autorizar as ce dências e isentar o 
pagamento da quilometragem do autocarro, ficando a encargo do requerente o 
pagamento de trabalho extraordinário ao motorista.  

** 

PONTO NÚMERO DEZ 

AQUISIÇÃO DE TERRENOS ESCOLA EB 2,3 - CRUZ D’AREIA (9) T 458/94 
N.º0944/99 Escritura Pública de Compra e venda de uma parcela de terreno com a área de 
724.69 m2, sita em Quinta dos vasos - Cruz d’Areia - Leiria, para a implantação de uma 
parte do logradouro da escola EB e de estacionamento exterior, pelo valor de 3.623.450$00 
(três milhões seiscentos e vinte e três mil e quatrocentos e cinquenta escudos). 

 Presente o processo em referência e no seguimento d a deliberação de 
99.03.24., a Câmara, após apreciação do processo de libera, por unanimidade, 
destacar uma parcela de terreno com a área de 724,6 9 m2, e que faz parte de 264/482 
avos indivisos do art.º matricial N.º 457 rústico, e descrito na 1.ª Conservatória do 
Registo Predial de Leiria sob. O N.º 619. 
 O destaque é efectuado ao abrigo do artigo 2.º do Código das 
Expropriações, aprovado pelo Decreto-Lei N.º 438/91  de 9 de Novembro, a qual como 
prédio distinto devidamente demarcado, fica a confr ontar de norte Conceição de 
Jesus Maryo David e Herd. E Sul e Nasc. Parque de E stacionamento Público, Poente 
Escola EB. 
 Mais delibera, integrar no domínio Público da área  do Município, a parcela 
ora destacada, e enviar ao 1.º Cartório Notarial de  Leiria, a documentação para a 
celebração da Escritura Pública de Compra e venda. 

** 

PONTO NÚMERO ONZE 

APOIO PARA A RECONSTRUÇÃO DO PAVILHÃO DESPORTIVO DE  MEMÓRIA 
N.º0945/99 A realização de investimentos em instalações e equipamentos para a prática 
desportiva e recreativa de interesse municipal é, nos termos do n.º 4, da alínea f) do art.º 8 
do Decreto-Lei n.º 77/84, de 8 de Março, uma competência dos municípios. 
 No entanto, para maior eficácia e eficiência na aplicação dos recurso, porque se 
presume que assim resulta benefício para o interesse comum, é uso no Município de Leiria 
estabelecer parcerias com as Juntas de Freguesia e delegar-lhes desse modo e nalguns 
casos de pequena complexidade técnica e administrativa, algumas competências nessa 
matéria, nalguns casos pontuais analisados individualmente, atribuindo-lhes a Câmara 
Municipal os respectivos meios financeiros e, por vezes, também, técnicos, de acordo com o 
investimento concreto. 
 Assim, para reconstrução do Pavilhão Desportivo da Memória, a Junta de 
Freguesia da Memória vem informar que o custo das obras é de 7.000.000$00, solicitando 
simultaneamente a respectiva transferência. 

 A Câmara, tendo em conta a prática corrente e o sup erior interesse público, 
delibera, por unanimidade, atribuir uma comparticip ação financeira à Junta de 
Freguesia de Memória até ao valor de 7.000.000$00, para a reconstrução do Pavilhão 
Desportivo da Memória, a transferir mediante a apre sentação de comprovativos da 
despesa efectuada. 
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APOIO PARA A AQUISIÇÃO DOS TERRENOS PARA O PAVILHÃO  DESPORTIVO DA 
BAJOUCA 
N.º0946/99 A realização de investimentos em instalações e equipamentos para a prática 
desportiva e recreativa de interesse municipal é, nos termos do n.º 4, da alínea f) do art.º 8 
do Decreto-Lei n.º 77/84, de 8 de Março, uma competência dos municípios. 

 No entanto, para maior eficácia e eficiência na aplicação dos recurso, porque se 
presume que assim resulta benefício para o interesse comum, é uso no Município de Leiria 
estabelecer parcerias com as Juntas de Freguesia e delegar-lhes desse modo e nalguns 
casos de pequena complexidade técnica e administrativa, algumas competências nessa 
matéria, nalguns casos pontuais analisados individualmente, atribuindo-lhes a Câmara 
Municipal os respectivos meios financeiros e, por vezes, também, técnicos, de acordo com o 
investimento concreto. 
 Assim, para aquisição dos terrenos para a construção do Pavilhão Desportivo da 
Bajouca a Junta de Freguesia da Bajouca vem informar que o custo com os terrenos é de 
6.000.000$00, solicitando simultaneamente a respectiva transferência. 

 A Câmara, tendo em conta a prática corrente e o sup erior interesse público, 
delibera, por unanimidade, atribuir uma comparticip ação financeira à Junta de 
Freguesia da Bajouca até ao valor de 6.000.000$00, para a aquisição de terrenos para 
a construção do Pavilhão Desportivo da Bajouca, a t ransferir mediante a 
apresentação de comprovativos da despesa efectuada.  

** 

APOIO - PARA 2º CAMPEONATO DE FUTEBOL DE ONZE (DA-4 8) 
N.º0947/99 Pelo Senhor Vereador DR. PAULO RABAÇA , foi presente o ofício datado de 
99.03.26., do Centro Popular Recreativo da Costa, onde solicita apoio para suportar as 
despesas com a organização do 2.º Campeonato de futebol de onze 

 Analisado o assunto a Câmara, de acordo com a alíne a i) do n.º 1 do art.º 
51º do Decreto-Lei 100/84, de 29 de Março, com as a lterações introduzidas pela Lei n.º 
18/91, de 12 de Junho, delibera, por unanimidade at ribuir um subsídio de 100.000$00, 
a pagar ao Centro Popular Recreativo da Costa. 

** 

APOIO - CORTA MATO REGIONAL DO E.B.M. - (ESCOLA DO EBM 964 - BAJOUCA) 
(DA-27) 
N.º0948/99 Pelo Senhor Vereador DR. PAULO RABAÇA , foi presente o ofício n.º 20/99 de 
99.03.29 da Escola do EBM 964 - Bajouca, onde solicita a atribuição de: 
 - 6 taças (para os primeiros classificados) 
 - 12 medalhas (para os segundos e terceiros classificados) 
 - Prémios de participação - medalha alusiva ao evento e camisola 
 - 10.000$00 (para despesas diversas) 

 Analisado o assunto a Câmara, de acordo com a alíne a i) do n.º 1 do art.º 
51º do Decreto-lei 100/84, de 29 de março, com as a lterações introduzidas pela Lei n.º 
18/91, de 12 de Junho, delibera, por unanimidade, a tribuir um subsídio de 10.000$00 
para suporte de despesas diversas, a pagar á Escola  do EBM 964 - Bajouca 
 Delibera ainda oferecer: 
 - 6 taças (para os primeiros classificados) 
 - 12 medalhas (para os segundos e terceiros classi ficados) 
 - Prémios de participação - medalha alusiva ao eve nto e camisola 

** 



99.04.14 

CMLeiria/Acta n.º 15 

.0509-(32) 

PARTICIPAÇÃO NOS JOGOS DO FUTURO/99 
N.º0949/99 Pelo Senhor Vereador DR. PAULO RABAÇA , foi presente a proposta que 
abaixo se transcreve: 
“ A exemplo do ano transacto, e atendendo que a participação de Leiria se saldou 
num êxito desportivo e social, a Câmara Municipal de Leiria resolveu novamente participar 
na edição 99 dos Jogos do Futuro a decorrer sob a Organização da Câmara Municipal de 
Lisboa em 26 e 27 de Junho próximos. 
 Este ano estaremos presentes nas seguintes modalidades: 
 - Atletismo 
 - Andebol 
 - Basquetebol 
 - Voleibol 
 - Ténis. 
 A participação da nossa comitiva orçará os 275.000$00. 
As T Shirts alusivas aos jogos e que servirão de equipamento, terão o valor de 90.000$00. 
 A comitiva atletas/técnicos/motorista, será um total de 50 elementos.” 

 Analisado o assunto, a Câmara delibera, por unanim idade, concordar com 
a proposta apresentada. 

** 

PONTO NÚMERO DOZE 

CONTRATO PROGRAMA COM O ORFEÃO DE LEIRIA 
N.º0950/99 Pelo Senhor Vereador DR. VITOR LOURENÇO, foi presente o Contrato 
Programa em epígrafe. 

 O Orfeão de Leiria - Conservatório Regional de Música e Dança de Leiria, tem 
vindo a desempenhar na comunidade leiriense e regional um papel cultural e educacional de 
grande qualidade, em continuidade, cujo espectro de práticas tem substituído em grande 
parte o Estado e em parte substantiva as próprias autarquias. 

 A Câmara, delibera, por maioria, com a abstenção do s Senhores 
Vereadores do PS, Dr. José Alves e António Sequeira , aprovar a minuta do Contrato 
Programa em epígrafe, e conferir poderes à Ex.ma Se nhora Presidente para outorga 
do mesmo em representação da Câmara Municipal. 

 Os Senhores Vereadores do PS apresentaram a justificação de voto que abaixo 
se transcreve: 

 “A abstenção dos Vereadores Socialistas fica a dever-se ao facto de 
considerarem a verba atribuída ao Orfeão de Leiria manifestamente insuficiente face à 
actividade por este desenvolvida. 
 Acresce, que o Senhor Vereador do Pelouro se mostrou insensível em proceder 
a qualquer ajustamento mesmo de pormenor visando apenas a equiparação à Fundação 
Mário Soares.” 

** 

FESTIVAL DE TEATRO 
N.º0951/99 Retirado 

** 
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RECTIFICAÇÃO - SUBSÍDIO “MUSEU DO SPORTING CLUBE DE  PORTUGAL” 
N.º0952/99 A Acta da reunião de Câmara, de 17 de Fevereiro de 1999, torna-se necessário 
proceder-se a algumas alterações à rectificação, 

Assim: 
No assunto em epígrafe, (página .0221-(30), deliberação N.º 0417/99, onde se lê “ ... atribuir 
um subsídio ao Museu do Sporting Clube de Portugal...” deverá ler-se , ” ... atribuir um 
subsídio ao Núcleo Sportinguista de Leiria...” . 

A Câmara delibera, por unanimidade, aprovar a recti ficação acima referida. 

** 

Nos termos do Artigo 19º, do Código do Procedimento  Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei N.º 442/91, de 15 de Nove mbro, a Câmara delibera, por 
unanimidade, analisar ainda os seguintes assuntos: 

- RELATÓRIO DOS SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO 
- EMPREITADA DE CONSTRUÇÃO DO PARQUE INDUSTRIAL DA COVA 

DAS FAIAS T 30/97 
- RECTIFICAÇÃO - PARQUES DA SUCATA T 233/91 
- RELATÓRIO DE ACTIVIDADES DE 1998 
- REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 

** 

RELATÓRIO DOS SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO 

N.º0953/99 Presente um relatório dos Serviços de Fiscalização, relativamente ao serviço 
efectuado durante o mês de Março/99 

 A Câmara tomou conhecimento. 

** 

EMPREITADA DE CONSTRUÇÃO DO PARQUE INDUSTRIAL DA CO VA DAS FAIAS (9) 
T 30/97 
N.º0954/99 Presente o ofício n.º 931/99, do Conselho Superior de Obras Públicas e 
Transportes, acompanhado do requerimento para a tentativa de conciliação extrajudicial na 
empreitada referida em epígrafe, apresentado pela firma António Emílio Gomes & Filhos, 
Lda.. 

 A Câmara, depois de analisar o assunto, delibera po r unanimidade conferir 
poderes à Senhora Presidente para representar o Mun icípio de Leiria e a Câmara 
Municipal de Leiria no Processo de Conciliação n.º 2.2.11.10.T-1068, do Conselho 
Superior de Obras Públicas e Transportes, bem como para, no âmbito do mesmo 
Processo, constituir os mandatários, com poderes re presentativos e para transigir, 
que considerar necessários. 

 Esta deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

RECTIFICAÇÃO - PARQUES DE SUCATA (9) T-233/91 
N.º0955/99 A Acta da reunião de Câmara, de 02 de Dezembro de 1998, torna-se necessário 
proceder-se a algumas alterações à deliberação, 

Assim: 
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No assunto em epígrafe, (página .3690-(22), deliberação N.º 0038/12, onde se lê “ ... 
Notificar todos os titulares de depósitos de sucata para que, no prazo de 30 dias a contar da 
notificação...” deverá ler-se , ” ... Notificar todos os titulares de depósitos de sucata (excepto 
a sucata existente na Rua Paulo VI que será dado um prazo de 120 dias) para que, no prazo 
de 60 dias a contar da notificação ...” . 

A Câmara delibera, por unanimidade, aprovar a recti ficação acima referida. 

** 

RELATÓRIO DE ACTIVIDADES DE 1998 (2) 
N.º0956/99 Pelo Senhor DIRECTOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL , 
foi presente o Relatório de Actividades referente ao Ano de 1998. 

 A Câmara vai proceder à sua análise e posterior dis cussão e votação. 

** 

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA (1)  
N.º0957/99 A Câmara delibera por unanimidade efectu ar uma reunião extraordinária, 
no próximo dia dezasseis de Abril corrente pelas 17 ,00 horas a fim de discutir e 
aprovar as propostas de Relatório de Actividades e Conta da Gerência de 1998 da 
Câmara Municipal e o Relatório e Contas dos Serviço s Municipalizados de Água e 
Saneamento a submeter à aprovação da Assembleia Mun icipal nos termos da alínea 
a) do n.º 3 do art.º 51º do Decreto-Lei n.º 100/84,  com a redacção dada pela Lei n.º 
18/91, de 12 de Junho e ainda dois assuntos urgente s. 
 Delibera ainda mandar proceder à elaboração do res pectivo Edital, para 
que seja afixado nos lugares públicos do costume. 

** 

ENCERRAMENTO DA ACTA 

E, não havendo mais assuntos a tratar, foi pela Senhora Presidente encerrada a 
reunião, eram dezassete horas, e trinta e cinco minutos mandando que, de tudo para 
constar, se lavrasse a presente Acta que eu, SÉRGIO CARVALHO JORGE DA SILVA, 
Director do Departamento de Administração Geral, mandei escrever e subscrevo. 

Leiria e Secretaria da Câmara Municipal, aos catorze dias do mês de Abril do 
ano de mil novecentos e noventa e nove. 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, 

___________________________ 

O DIRECTOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, 

___________________________ 
 
 
 


